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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 171, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.024 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO” 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais.  

CONSIDERANDO a concessão do gozo de férias da Servidora Pública 
SUSANA MARTINS DA SILVA, ocupante do cargo público de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIO, durante o 

período de 01/12 a 31/12 de 2.024;                                              

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica designado o Sr. MOACIR GOMES DE AMURIM, ocupante 
do emprego público de 
ESCRITURÁRIO, para 
responder interinamente o 
cargo de provimento em 
comissão de Diretor de 
Departamento de 
Administração Tributário, 
durante o período 
compreendido entre os dias 
01/12 a 31/12 de 2024. 

 

 

ARTIGO 2º - O servidor designado perceberá a diferença salarial entre os 
vencimentos do seu atual cargo 
e os vencimentos do cargo á ser 
exercido interinamente, na 
forma prevista no ANEXO I, da 
Lei Complementar nº 007/2019; 

 

ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 
01/12/2024, cessando 
automaticamente em 
31/12/2024, revogando-se as 
disposições em contrário.  

ANTONIO CARLOS TRANNIN 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
 

PORTARIA Nº 170, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.024 

“EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA” 

 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a temporariedade da contratação efetivada nos termos da portaria 
048/2024.    

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Sra. SIRLENE DIAS DOS SANTOS LIMA, 
ocupante do emprego público temporário de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS. 

ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 048/2024. 

.ANTONIO CARLOS TRANNIN 
Prefeito do Município de Itaoca 

 

 

 
 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 169, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.024 

“EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA” 

 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a temporariedade da contratação efetivada nos termos da portaria 
047/2024.  

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Sra. JANAINA DE OLIVEIRA SANTOS, 
ocupante do emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PEB I.  

ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 047/2024. 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
 

PORTARIA Nº 168, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.024 

“EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA” 

 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a temporariedade da contratação efetivada nos termos da portaria 
046/2024.  

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Sra. ALESSANDRA DANTAS DA SILVA 
BARROS, ocupante do emprego público temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PEB I.  

ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 046/2024. 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 
Prefeito do Município de Itaoca 

PORTARIA Nº 167, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO POR PRAZO 
DETERMINADO” 

 

 ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal 792/2023, autoriza contratação temporária 
e emergencial por prazo determinado ocupantes de empregos públicos, cujo 
titular esteja afastado de suas funções 

 CONSIDERANDO, o encerramento da contratação por prazo determinado de 
servidora contratada para substituir outro servidor em gozo de Licença;  

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica exonerada de suas funções a Sra. SOLANGE OLIVEIRA 
MARTINS DA COSTA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
nº 42.189.897-5SSP-SP, CPF nº 305.185.858-75, PIS/PASEP, nº 
166.288.696-10, em decorrência da expiração do prazo determinado pelo 
período de 19 de Fevereiro de 2024 à 17 de Dezembro de 2024, de 
“MERENDEIRA” instituído no quadro de pessoal do Município, nos termos 
da Lei Complementar 007/2019, sob o regime Jurídico Estatutário, e por 
determinação instituída através da Lei Municipal nº 792/2023, em decorrência 
de sua convocação ante de sua classificação no Concurso Público nº 
001/2023; 4ª colocada;  

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 
052/2024.  

ANTONIO CARLOS TRANNIN 
Prefeito do Município de Itaoca 
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